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EMENTA: Constitui as Câmaras Especializadas do Crea-MS•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, em cumprimento ao Art. 54 do Regimento interno do Crea-MS: "As câmaras especializadas são 
constituídas na primeira sessão plenária ordinária do ano, de acordo com a proposta de renovação do terço 
do Plenário aprovada pelo Confea." DECIDIU após a posse dos novos conselheiro, contituir as Câmaras 
Especializadas de Agronomia (CEA). Civil e Agrimensura (CEECA), Elétrice e Mecânica (CEEEM) e 
Segurança do Trabalho (CEEST). Presidiu a votação o(a) Presidente Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Osmair Jorge De Freitas Simoes, Daniele Coelho Marques, Gleice Copedê Piovesan, Keiciane 
Soares Brasil, Salvador Epifanio Peralta Barros, Claudio Renato Padim Barbosa, Riverton Barbosa Nantes, 
Antonio Luiz Viegas Neto, Jorge Wilson Cortez, Wilson Espindola Passos, Maycon Macedo Braga, Eliane 
Carlos De Oliveira, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Laércio Alves 
De Carvalho, Eduardo Eudociak, Jose Antonio Maior Bono, Fernando Vinicius Bressan, Carlos Augusto 
Serra Da Costa e Felipe Das Neves Monteiro.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 08 de janeiro de 2026.

Eng. Agrim. Vania Abreu De Mello 
Presidente
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